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Foi  implantado no CEDAP em março deste  ano,  em parcer ia  com a Diretor ia ,  Coordenação de Saúde e  Coordenação 
Administrat iva ,  o  CALL CENTER,  in ic ia lmente funcionando na sa la  de te lefonia .
Surgiu  da necess idade de descentra l izar  a  marcação de consultas  nas  recepções.  Tem por  �nal idade marcar,  
desmarcar  e  con�rmar  consultas  médicas  com antecedência  de uma dia  por  meio de te lefone,  objet ivando ot imiza-
ção das  vagas  nas  agendas  médicas.
O Cal l  Center  está  funcionando com l inhas  de marcações  nos  andares  de atendimento,  de modo que após o  seu 
atendimento,  o  paciente reagende sua próxima consulta .
Foram disponibi l izadas  as  seguintes  l inhas  para  marcação:  3116-8941 /  3116-8832 /  3116-8937 /  3116-8839.
Estamos aguardando a  l iberação pela  SESAB do 0800 para  insta lação na unidade,  ampl iando ass im o ser v iço.
Foi  constatado até  a  presente data  que a  implantação deste  ser v iço,  gerou melhor ias  na distr ibuição das  consultas  
médicas  e  a  redução de fa l tas  dos  pacientes  agendados.

E leonora Rosário
Co ordenadora das Recep çõ es e  do Cal l  Center

O CENTRO ESTADUAL ESPECIALIZ ADO EM DIAGNÓSTICO,
ASSISTÊNCIA E  PESQUISA -  CEDAP TEM COMO:

CEDAP

C ALL CENTER do CEDAP

MISSÃO  -   Promover  saúde através  da ass istência  especia l izada,  produção e  disseminação de conhecimento na 
área de DST e  doenças  v i ra is  crônicas  no estado da Bahia .

VISÃO  -  Ser  a  excelência  nacional  na  ass istência  especia l  na  produção c ient í�ca e  disseminação do conhecimento 
na área de DST e  doenças  v i ra is  crônicas.

VALORES :  Acolhimento,  Aper fe içoamento,  I ntegração e  I ntegral idade.

Elaboração: PNH / Educação em Saúde / Gestão de Pessoas - email: cedap.capacitacao@saude.ba.gov.br
Rua Comendador José Alves Ferreira, 210 - Garcia / Tel.: 3116-8888



SERVIDOR DO CEDAP

Para  concessão de l icença,  os  ser v idores  serão encaminhados à  
Junta  Médica  com requer imento ass inado pelo S IAST Che�a 
I mediata  e  S etor  Pessoal .  Será  necessár io  apresentar  cópia  e  
or iginal  do Relatór io  médico no S IAST

O ser vidor  deverá  informar  o  resultado da per íc ia  médica  à  che�a 
imediata ,  o  S IAST e  ao SEPES,  apresentando ao S IAST cópia  do 
I nformativo da concessão de l icença para  arquivo em prontuár io.  

Junta  e  per íc ia  médica  

Per íc ia  é  a  aval iação de Saúde do S er vidor,  ou de seus  dependen-
tes,  efetuada pela  Junta  Médica  do Estado,  que tem as  funções  
de execução e  controle  das  at iv idades  re lat ivas  a  exames médi-
cos  per ic ia is  e  inspeções  de saúde para  admissão,  readaptação,  
afastamentos,  aposentador ia  por  inval idez ,  reversão,  assuntos  
referentes  à  pensão e  real ização de per íc ia  para  concessão de 
adic ionais  de insalubr idade,  per iculos idade e  at iv idades  peno-
sas,  atuando sempre que provocada pelas  respec t ivas  Coordena-
ções  de Recursos  Humanos das  setor ia is ,  e  tendo por  base .  legal  
a  le i  6 .677.  
Endereço:  Centro de Atenção à  Saúde Prof.  Dr.  José Mar ia  de 
Magalhães  Neto –  4º  andar,  na  Av.  ACM,  s/nº ,  Bai r ro  Iguatemi ,  
Salvador,  BA.  Telefone:  3116-5241.  Horár io  de atendimento para  
per íc ias :  2ª  a  6ª ,  das  7h às  17h.

Per íc ia  para  concessão de L icença para  t ratamento de saúde com 
prazo super ior  a  15 dias  e  Readaptação Funcional .  Documenta-
ção necessár ia :  -Relatór io  médico:  or iginal ,  atual izado (30 dias) ,  
constando a  patologia ,  C ID,  prognóst ico da evolução da patolo-
gia ,  sugestão do tempo de afastamento com just i�cat iva ,  ass ina-
tura ,  car imbo e  nº  do CRM do médico ass istente ;  -Requer imento 
de I nspeção Médica :  documento or iginal  preenchido e  fornecido 
pelo  S IAST,  data  atual izada (30 dias) ,  ass inado e  car imbado pela  
Che�a do ser v idor ;  -Exames:  or iginal  dos  exames real izados,  
a lém da xerox dos  laudos destes  exames;  -Documentos  I ndiv id-
uais :  Xerox do últ imo contra  cheque e  da ident idade;  Outros  
documentos-  se  t iver,  referente ao estado de saúde do ser v idor.  

Per íc ia  para  concessão de L icença por  Acidente de Trabalho.  
Documentação necessár ia :  -Relatór io  médico:  documento or igi -
nal  do especia l ista  que atendeu o ser v idor  após o  ac idente 
(emergência) ,  C ID,  prognóst ico da lesão;  -Requer imento de 
I nspeção Médica :  documento or iginal  preenchido e  fornecido 
pelo  S IAST,  data  atual izada (30 dias) ,  ass inado e  car imbado pela  
Che�a do ser v idor ;   -Exames:  or iginal  dos  exames real izados,  
a lém da xerox dos  laudos destes  exames;  -Documentos  I ndiv id-
uais :  Xerox do últ imo contra  cheque  e  da ident idade do ser v i -
dor ;  -Declaração do Acidente:  documento or iginal  emit ido pelo  
S IAST com ass inatura  e  car imbo da che�a.

Per íc ia  para  concessão de L icença por  Motivo de Doença em 
Pessoa da Famíl ia .  Documentação necessár ia :  -Relatór io  M édico:  
or iginal ,  atual izado (30 dias) ,  constando a  patologia ,  C ID,  prog-
nóst ico da evolução da patologia ,  e  a  necess idade do acompan-
hamento por  par te  do ser v idor,  ass inatura ,  car imbo e  nº  do CRM 
do médico do paciente ;  -Requer imento de I nspeção M édica :  
documento or iginal  preenchido e  fornecido pelo  S IAST,  data  
atual izada (30 dias) ,  ass inado e  car imbado pela  Che�a do ser v i -
dor ;  Exames:  or iginal  dos  exames real izados,  a lém da xerox dos  
laudos destes  exames;  -Documentos  I ndiv iduais :  Xerox do últ imo 
contra  cheque  e  da ident idade do ser v idor  e  do paciente ;  

- Comprovante de Parentesco:  Cer t idão de casa-
mento,  nascimento,  outros ; .

Che�a do ser v idor ;  -  Exames:  or iginal  dos  exames 
real izados,  a lém da xerox dos  laudos destes  
exames; .

Documentos  I ndiv iduais :  Xerox do últ imo contra  
cheque  e  da ident idade do ser v idor  e  do paci -
ente ;  -  Comprovante de Parentesco:  Cer t  casa-
mento,  nascimento,  outros.

Projeto Grá�co: Jorge Stéfano S. Carvalho

VOCÊ SABE O QUE É  O ABONO DE PERMANÊNCIA?

O abono de permanência  no Bras i l  é  o  reembolso da 
contr ibuição previdenciár ia  devido ao funcionár io  
públ ico que esteja  em condições  de aposentar-se  
mas que optou por  cont inuar  em at iv idade.  O abono 
de permanência  fo i  inst i tuído pela  Emenda Const i -
tucional  n°  41/03,  e  consiste  no pagamento do valor  
equivante ao da contr ibuição do ser v idor  para  a  
previdência  socia l ,  a  �m de neutra l izá- la .

Aqui ,  ao contrár io  da isenção prevista  na Emenda 
Const i tucional  n°  20/98,  o  ser v idor  cont inua contr i -
buindo para  o  regime própr io  de previdência  a  que 
está  v inculado,  cabendo ao Tesouro do Estado 
pagar- lhe o  abono no mesmo valor  da contr ibuição.

Como o própr io  nome diz ,  o  abono é  um bônus,  um 
“plus”,  ja  que há ganho na remuneração do ser v idor.  
Para  fazer  jus  à  concessão do abono de permanên-
cia ,  o  ser v idor  deverá  completar  os  requis i tos  
necessár ios  constantes  na legis lação v igente,  para  a  
obtenção da aposentador ia  voluntár ia .

O abono de permanência  corresponde ao valor  da 
contr ibuição previdenciár ia  mensal  do ser v idor  e  
será  concedido ao ser v idor  que o  requerer.

O pagamento do abono de permanência  subsist i rá  
até  que:

-  Haja  formal ização de pedido da Aposentador ia  
Voluntár ia ;

-  Haja  a  concessão de Aposentador ia  por  I nval idez ;

-  Ocorra  o  adimplemento da idade l imite  para  a  
concessão da Aposentador ia  Compulsór ia .

O abono de permanência  tem duplo objet ivo:

-  I ncent ivar  o  ser v idor  que implementou os  requis i -
tos  para  aposentar-se  a  permanecer  na at iva ,  pelo  
menos até  a  compulsór ia ;

-  Promover  maior  economia ao Estado que,  com a 
permanência  do ser v idor  na at iva ,  consegue poster-
gar  no tempo a  dupla  despesa de pagar  proventos  a  
este  e  remuneração a  outro que venha subst i tui - lo.

Augusto Dourado -  S er vidor  públ ico estadual ,

especia l ista  em RH.


